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EDITAL Nº 01/2026 

 
Convocação para realização de matrículas dos candidatos aprovados no 

processo de seleção de Mestrado Profissional em Educação Inclusiva em Rede 
Nacional (PROFEI) para ingresso no semestre de 2026.1. 
 
Estão convocados:  
 

• Linha 1 

ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS 
ELINEUSA PEREIRA DA SILVA 
FABIANA MUNIZ SILVA 
MILENY SILVA SANTOS REZENDE 
MONIK FANER OLIVEIRA DE LIMA 
NÍVEA MARIA LOPES VILARVA 
SUELEM MERLEM MOHR 
TEREZINHA GOMES DA SILVA 
WILIAN DE OLIVEIRA 
 

• Linha 2: 

DAMARES DOS SANTOS TRINDADE 
ELIANE RODRIGUES DA SILVA (tirei o nome) 
LUANA MOREIRA DA SILVA 
OTONIEL MEIRELES DA SILVA 
VANESSA ALVES PEREIRA STETESKI 
WELLYNGTON DOS SANTOS ANDRADE 
 

• Linha 3: 

ALESSANDRA ALMEIDA CAVALCANTE VARELLA 
GRACIELE MANFROI 
JOCINEIA MIRANDA DA CRUZ 
JONATA MARTINS DA SILVA 
JOSENIR DO NASCIMENTO ANDRADE GOMES 
KEILA MARA DA COSTA E SILVA 
LIDIANE ROCHA DO NASCIMENTO 
LUDIANY ALBINO REIS 
MARIA APARECIDA DA COSTA FLORES 
MICHELLY DE SOUZA ORTIZ 
PRISCILA MORAES FOSCHINI DA SILVA (tirei o nome) 
RAQUEL IZIDORIO CHAVES 
ROMEILTO SOARES DE OLIVEIRA 
SILVIA BARBARA PRISCILA VACARIO 
SIMONE SOLANGE SCHLAG 
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Para darmos início aos procedimentos de matrícula, solicitamos, por 
gentileza, o envio da relação de documentos abaixo, que devem ser 
encaminhados para o e-mail profei@unemat.br, impreterivelmente entre os dias 
26 de janeiro de 2026 a 09 de fevereiro de 2026. 

 
1.          Documento de Identificação com foto: Carteira de Identidade ou Carteira 
Nacional de Habilitação; 
2.          Foto em formato 3x4 colorida e recente; 
3.          Certidão de casamento ou nascimento; 
4.          Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral disponível no 
link: Autoatendimento eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral ; 
5.          Certificado de Reservista para homens respeitando a legislação vigente; 
6.          Diploma de Graduação: o arquivo deve ser enviado com cópia frente e 
verso do documento; 
7.          Histórico do curso de Graduação: o arquivo deve ser enviado com cópia 
frente e verso do documento; 
8.          Termo de posse ou contrato de trabalho (com data atualizada de janeiro 
ou fevereiro de 2026), emitido pelo setor de gestão de pessoas do sistema de 
ensino público ao qual está vinculado(a); 
9.          Contracheque ou holerite do mês de fevereiro de 2026; 
10.    Declaração da Escola que comprove o exercício em docência, atualizado 
até a data final da matrícula 09/02/2026; 
11.    Cadastro na Plataforma Freire: https://freire.capes.gov – é possível fazer um 
print  ou um arquivo em pdf que comprove o cadastro; 
12.    Link do Curriculum Lattes. 
  

Os referidos documentos deverão ser encaminhados em formato pdf. As 
aulas iniciarão em março de 2026 e as informações sobre datas e horários serão 
enviadas em breve. 
Colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas. 
  

O não cumprimento ao estabelecido neste edital (prazos e documentos) 
ou a manifestação, por escrito, de desistência implicará a exclusão definitiva do 
candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros, 
sendo convocado os candidatos na lista de espera. 
 
Sinop-MT, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Profa. Dra. Chiara Maria Seidel Luciano Dias 
Coordenadora do PROFEI - Unemat/Sinop/MT 

Portaria nº 1684/2024 - PRPPG 
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